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INDICAÇÃO N.º ____/2025 

 

Na forma que determina o Regimento Interno desta Casa Legislativa, o Vereador 

que a esta subscreve SOLICITA, que a Mesa envie expediente a Excelentíssima Senhora 

Prefeita Municipal, a fim de que V. Exa, possa interceder junto a Secretaria competente, a 

fim de que sejam tomadas as devidas providências para a padronização das calçadas, 

desde o início do bairro Dr. Mesquita até o final do bairro Belvedere, assegurando uma 

infraestrutura necessária e promovendo maior segurança para a circulação dos 

pedestres. 

Sala Barão do Rio Bonito, 25 de agosto de 2025. 

 

Wanderson Luis Barbosa Lemos 

Vereador 

 

 

 

 

Justificativa 

A presente indicação se faz necessária devido a necessidade de padronização das 

calçadas ao longo da extensão entre os bairros Dr. Mesquita e o final do bairro Belvedere. A 

medida é essencial para garantir segurança e qualidade na circulação dos moradores 

considerando o alto fluxo de pessoas pela localidade. Portanto, deverá a padronização ser 

entre a Rua Barão do Rio Bonito, Rodovia das Trovas, Avenida Major Mario Salgueiro e RJ 

-145. 


